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17ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 
17/05/2019. 
Início: 08h (Art. 130, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  

 

PEQUENO EXPEDIENTE: 
Limite de tempo: 40 minutos (Art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

1) LEITURA DA ATA: 

 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

2) LEITURA DO EXPEDIENTE: 

 TCE- Ofício Circular nº 12/2019, que sugere o registro do ato (Pensão – óbito da segurada. Pensão por 
morte concedida ao viúvo. Implementação dos requisitos. Registro deferido) e que seja oficiado a 

todos os jurisdicionados municipais para conhecimento do entendimento do Tribunal de 
Contas do Ceará, acerca da matéria, que, doravante, não será permitida a alteração no valor da 

vantagem pessoal incorporada, quando ocorrer a mudança na simbologia do cargo comissionado objeto 

da incorporação correspondente; 

 PROJETO DE LEI Nº 032/2019, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que concede Título 
de Cidadão ao Senhor ACÁCIO MEDEIROS JÚNIOR; 

 PROJETO DE LEI Nº 033/2019, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que concede Título 
de Cidadão ao Senhor CLÁUDIO JOSÉ FERNANDES EUFRÁSIO;  

 PROJETO DE LEI Nº 034/2019, de autoria do Vereador Chris Leycon Conrado Moreira, que concede 
Título de Cidadão ao Senhor LAÉRCIO ALVES DIAS;  

 PROJETO DE LEI Nº 035/2019, de autoria do Vereador Adarliecio Keully de Almeida Costa, que 
concede Título de Cidadã a Senhora MARIA GORETE BIZERRA;  

 PROJETO DE LEI Nº 036/2019, de autoria do Vereador Francisco Feitosa Guimarães, que concede 

Título de Cidadã a Senhora LIDIANE FERREIRA DE LIMA;  

 PROJETO DE LEI Nº 037/2019, de autoria do Vereador Francisco Feitosa Guimarães, que concede 

Título de Cidadão ao Senhor ADELSON HENRIQUE SOARES DE LIMA;  

 PROJETO DE LEI Nº 038/2019, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que concede Título 
de Cidadão ao Senhor DIONÍSIO BROXADO LAPA FILHO;  

 PROJETO DE LEI Nº 039/2019, de autoria do Vereador José Marcondes Andrade, que concede Título 
de Cidadão ao Senhor REGINALDO FERREIRA DE ARAÚJO;  

 PROJETO DE LEI Nº 040/2019, de autoria do Vereador Raimundo Lucieudo de Souza Sena, que 
concede Título de Cidadã a Senhora VERIDIANA BESSA DE QUEIROZ;  

 PROJETO DE LEI Nº 041/2019, de autoria do Vereador Chris Leycon Conrado Moreira, que concede 
Título de Cidadã a Senhora MARIA MACIEL NOGUEIRA PRETA;  

 PROJETO DE LEI Nº 042/2019, de autoria do Vereador Chris Leycon Conrado Moreira, que concede 

Título de Cidadã a Senhora LÍVIO PINHO SOUSA;  

 PROJETO DE LEI Nº 043/2019, de autoria do Vereador Chris Leycon Conrado Moreira, que concede 

Título de Cidadã a Senhora IRISVAN CARLOS DA SILVA;  
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 PROJETO DE LEI Nº 044/2019, de autoria do Vereador Francisco Feitosa Guimarães, que concede 

Título de Cidadão ao Senhor ARISSANDRO FERREIRA TARGINO.  

 Requerimento nº 019/2019, de autoria do Vereador Marcos Aurélio de Araújo, após ouvido este egrégio 

Plenário, VEM requerer da Presidência desta Casa Legislativa, que formalize convite ao Secretário de 
Educação Básica do município, Senhor Ronaldo Malveira, para explanar sobre os dados do Sistema 

Permanente de Avaliação da Educação Básica do Ceará (SPAECE), referente ao município de Tabuleiro do 
Norte/CE; 

 Requerimento nº 020/2019, de autoria do Vereador Marcos Aurélio de Araújo, após ouvido este egrégio 

Plenário, VEM requerer da Presidência desta Casa Legislativa, que formalize convite ao Controlador do 
Município, Senhor Cleudázio Alves de Lima, para explanar sobre o mapa de controle de abastecimento de 

toda frota dos veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte/CE, visando dar 
transparência aos munícipes, fortalecendo o controle na fiscalização do Poder Legislativo, sobre os gastos 

públicos;  

 Indicação nº 038/2019, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, requerer do Chefe do Executivo 
Municipal, que seja enviado Projeto de Lei, para a criação do Programa de Atração de Investimentos e 

Geração de Empregos, que estabelece diretrizes e concede benefícios e incentivos fiscais e tributários 
para empresas que venham se instalar no município que estejam em processo de expansão. Salienta a 

Vereadora, que esse tipo de projeto, tem como objetivo principal, a geração de empregos;  

 Parecer conjunto ao Projeto de Lei nº 031/2019;  

 RELATÓRIO Nº 002/2019, da Comissão Comenda Chico Mendes.  

3) CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 
OFÍCIOS: 

 Nº 124/2019, encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, respondendo ofício circular nº 
008/2019, informando erro de recebimento de correspondência. 

 Nº 125/2019, encaminhado ao Senhor Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito municipal de Tabuleiro do 

Norte, enviando proposições. 
 Nº 127/2019, encaminhado ao Senhor Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito municipal de Tabuleiro do 

Norte, enviando autógrafos de lei. 
 Nº 128/2019, encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, respondendo ofício circular nº 

008/2019, informando meios de comunicações oficiais. 
 Nº 130/2019, encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, solicitando reenvio de 

correspondência. 

 Nº 131/2019, encaminhado à CAGECE, informando e solicitando presença na Audiência Pública. 
 Nº 132/2019, encaminhado a ENEL, informando e solicitando presença na Audiência Pública. 

 Nº 133/2019, encaminhado à Empresa São Benedito Auto Via LTDA, informando e solicitando presença na 
Audiência Pública. 

 Nº 134/2019, encaminhado à Agência Reguladora do Estado do Ceará - ARCE, informando e solicitando 

presença nas Audiências Públicas. 
 Nº 152/2019, encaminhado ao Senhor Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito municipal de Tabuleiro do 

Norte, enviando autógrafos de lei. 
 Nº 154/2019, encaminhado ao Senhor Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito municipal de Tabuleiro do 

Norte, enviando proposições. 

 Nº 155/2019, encaminhado aos Familiares de Lindalva Pessoa Chaves, enviando moção de pesar. 
 OFÍCIOS ENVIADOS nº.s: 127, 135 a 152, 156 a 158/2019 – Informando da aprovação do Requerimento 

nº.017/2019, de autoria dos Vereadores do Poder Legislativo de Tabuleiro do Norte,  e que será realizada 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUTIR SOBRE A SITUAÇÃO DE LITÍGIO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE 

TABULEIRO DO NORTE E ALTO SANTO, juntamente com a participação de Deputados Estaduais, no dia 16 de 
maio de 2019, às 15h, na Quadra de Genildo, Comunidade de Campos Velhos, no Distrito de Olho D’água da 

Bica, em Tabuleiro do Norte – CE;  
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4) CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

OFÍCIOS: 
 Nº 044/2019, recebido do Gabinete do Prefeito, respondendo indicações. 

 Nº 009/2019, recebido da Loja Maçônica Acácia do Vale, solicitando espaço à tribuna, para o dia 31 de maio 
de 2019. 

 Nº 083/2019, recebido da Secretaria de Administração, encaminhando Leis Municipais sancionadas. 
 E-mails, recebidos dos Deputados Renato Roseno, Soldado Noelio e Dênis Bezerra, informando a 

impossibilidade de comparecer em Audiência Pública sobre a situação de litígio.  

 
TRIBUNA POPULAR – 
Limite de tempo: 35 minutos (§4º, art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  

PESSOA JURÍDICA (15min) – Associação Cão/Gato.  Assunto – Agradecimento ao Prefeito Municipal pelo 

apoio ao Projeto e aos Vereadores pela aprovação da doação do terreno. 
 

PESSOA FÍSICA (10min cada):  
 Maria Jesuíta Pereira Silva. Assunto – posicionamento dos Vereadores 

diante da sociedade.  

 Valdenir Chaves de Freitas. Assunto – educação, saúde e infraestrutura. 
 

GRANDE EXPEDIENTE: 

1) Espaço concedido a Secretários.  
Limite de tempo: 30 minutos (Art. 141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008).   

 
2) Fala do Vereador:  

Limite de tempo 30 minutos cada, definida por sorteio eletrônico ou similar (§1º e §4º, art. 140, Resolução nº 034 e 36).  

 

EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: 
Limite de tempo 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008 e Resolução n° 037, de 01 de abril de 
2019). 

 
ORDEM DO DIA: 

 1ª discussão e votação do PROJETO DE LEI Nº 031/2019, de autoria do Poder Executivo, que 

reajusta tabela salarial dos Servidores do Magistério, cumprindo a Lei Federal nº 11.738/2008, 

combinada com a Lei Complementar Municipal nº 003/2011 e dá outras providências; 

 Única discussão e votação do Requerimento nº 019/2019, de autoria do Vereador Marcos 

Aurélio de Araújo, após ouvido este egrégio Plenário, VEM requerer da Presidência desta Casa 

Legislativa, que formalize convite ao Secretário de Educação Básica do município, Senhor 

Ronaldo Malveira, para explanar sobre os dados do Sistema Permanente de Avaliação da 

Educação Básica do Ceará (SPAECE), referente ao município de Tabuleiro do Norte/CE; 

 Única discussão e votação do Requerimento nº 020/2019, de autoria do Vereador Marcos 

Aurélio de Araújo, após ouvido este egrégio Plenário, VEM requerer da Presidência desta Casa 

Legislativa, que formalize convite ao Controlador do Município, Senhor Cleudázio Alves de Lima, 

para explanar sobre o mapa de controle de abastecimento de toda frota dos veículos oficiais da 

Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte/CE, visando dar transparência aos munícipes, 

fortalecendo o controle na fiscalização do Poder Legislativo, sobre os gastos públicos.  
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